
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XXX/XXXX 

 

ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

 

124. TERAPIA IMUNOPROFILATICA COM PALIVIZUMABE PARA O 

VÍRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO - VSR 

1. Cobertura obrigatória para prematuros e crianças quando preenchido 

pelo menos um dos seguintes critérios:  

a. Crianças com menos de 1 ano de idade e que nasceram prematuras 

com idade gestacional menor ou igual a 28 semanas; 

b. Crianças com até dois anos com doença pulmonar crônica; 

c. Crianças com até dois anos com doença cardíaca congênita com 

repercussão hemodinâmica demonstrada.  

Obs.: Segundo o protocolo de uso do Palivizumabe definido pelo Ministério 

da Saúde, a posologia recomendada de palivizumabe é 15 mg/kg de peso 

corporal, administrados uma vez por mês durante o período de maior 

prevalência do VSR previsto na respectiva comunidade, no total de, no 

máximo, cinco aplicações mensais consecutivas, dentro do período 

sazonal, que é variável em diferentes regiões do Brasil. A primeira dose 

deve ser administrada um mês antes do início do período de sazonalidade 

do VSR e as quatro doses subseqüentes devem ser administradas com 

intervalos de 30 dias durante este período no total de até 5 doses. Vale 

ressaltar que o número total de doses por criança dependerá do mês de 

início das aplicações, variando, assim, de 1 a 5 doses, não se aplicando 

após o período de sazonalidade do VSR. 

 A administração de palivizumabe deverá ser feita em recém-nascidos ou 

crianças que preenchem um dos critérios de inclusão estabelecidos nesta 

diretriz de utilização, inclusive para as que se encontram internadas, 

devendo neste caso ser administrado no ambiente hospitalar e respeitado 

o intervalo de doses subseqüentes intra-hospitalar e pós-alta hospitalar. 



 

 

Referência: Portaria MS/SAS nº 522 de 13 de maio de 2013. 

 


